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Ofício SMA nº 285-73/2016.
                                                                        Canela, 29 de dezembro de 2016.
Ao

Exmo. Senhor
Gilberto da Conceição Cezar
Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 113/2016.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência, o Projeto de Lei nº 113/2016, que “Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução, no valor de R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais), no orçamento corrente”.
 Tendo em vista o superavit de arrecadação do recurso livre, bem como superavit de arrecadação no recurso do FUNDEB faz-se necessária a abertura de crédito adicional.

Diante disto o percentual de aplicação constitucional em educação ficou abaixo do limite, sendo necessário o pagamento das férias dos professores da Educação Infantil e Fundamental para que o município de Canela não sofra as sanções pelo não atingimento da aplicação de 25% em educação previstos na Constituição Federal.
Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 113, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016.
Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução, no valor de R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais), no orçamento corrente.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de crédito adicional suplementar, no valor de 205.000,00 (duzentos cinco mil reais), no orçamento corrente, na seguinte dotação orçamentária:
06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

06.01 – Secretaria Municipal de Educação

0224 – Gestão de Pessoal

2.038 – Despesas com Pessoal do Ensino Infantil
3190.11.00.00.00 –VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PC (752-8) Rec. 20………………..R$ 205.000,00



Art. 2º Servirá para cobrir a suplementação de que trata o art. 1º, redução de igual valor na seguinte dotação orçamentária:
10 – Secretaria Municipal de Obras e Planejamento

10.01 – Obras Públicas Municipais

0235 – Infraestrutura Urbana e Rural

1.021 – Melhorias nas Vias Urbanas e Rurais
4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (5688-0) Rec.01………………………………….……...R$ 205.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANELA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAGAO E CULTURA

IDENTIFICACAO
01. CONSELHO

Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB — CACS/FUNDEB
02. DOCUMENTO - ; 03. TIPO DE SOLICITAGAO

Suplementag&o por expectativa de Analise e Parecer
arrecadagdo — férias jan/2017.
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04. CONCLUSAO DA ANALISE
[ RrecuLArR [_]REGULAR COM RESSALVAS []irRREGULAR

Caso o quadro acima seja insuficiente para o parecer, favor anexar folhas de continuagéo com TIMBRE do Conselho.

AUTENTICAGCAO
05. AUTENTICAGAO DO CONSELHO
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Prefeitura Municipal de Canela/RS Rua Dona Carlinda, 455
CEP 95680-000 Fone: 054 282 4077
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